
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de pranchas de comunicação visual em todas
as unidades escolares da rede municipal de ensino, com o objetivo de promover
acessibilidade comunicacional, inclusão social e melhor interação entre alunos, professores
e demais profissionais da educação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade fortalecer as políticas públicas de inclusão e
acessibilidade nas escolas do município, garantindo que todos os estudantes tenham
condições adequadas de comunicação e participação plena no ambiente educacional.
 
As pranchas de comunicação visual são ferramentas fundamentais dentro dos sistemas
de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), sendo amplamente utilizadas para
auxiliar pessoas que apresentam dificuldades na comunicação verbal. Elas são compostas
por imagens, símbolos e pictogramas que permitem ao usuário expressar necessidades,
sentimentos, escolhas e informações do cotidiano, facilitando a interação com professores,
colegas e profissionais da escola.
 
A implantação dessas pranchas nas unidades escolares pode beneficiar principalmente
estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), deficiência intelectual, atrasos no
desenvolvimento da linguagem, paralisia cerebral ou outras condições que dificultam a
comunicação oral. Por meio dessas ferramentas, os alunos passam a ter maior autonomia
para se expressar, pedir ajuda, participar de atividades e interagir com o ambiente escolar
de forma mais segura e compreensível.
 
Além disso, as pranchas de comunicação visual contribuem significativamente para o
processo de aprendizagem, pois ajudam na organização da rotina escolar, no
reconhecimento de espaços e atividades, na redução de ansiedade e na melhoria da
compreensão de instruções por parte dos estudantes.
 
É importante destacar que a utilização desses recursos não beneficia apenas alunos com
deficiência, mas também auxilia crianças em fase inicial de alfabetização, estudantes com
dificuldades de aprendizagem e até mesmo alunos que ainda estão desenvolvendo
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habilidades de linguagem.
 
A implantação das pranchas de comunicação visual nas escolas representa um avanço
importante na construção de uma educação mais inclusiva, humanizada e acessível,
permitindo que todos os estudantes tenham voz, participação e condições de desenvolver
seu potencial.
 
Trata-se de uma iniciativa relativamente simples do ponto de vista estrutural, porém de
grande impacto social e educacional, pois demonstra o compromisso do município com o
respeito à diversidade e com a garantia de direitos das pessoas com deficiência.
 
Diante do exposto, esta indicação visa incentivar a adoção de práticas pedagógicas
inclusivas que promovam igualdade de oportunidades no ambiente escolar, fortalecendo a
política de educação inclusiva e garantindo que nenhuma criança seja privada do direito de
se comunicar, aprender e participar plenamente da vida escolar.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 13 de março de 2026.
 

 
 

Josildo Ribeiro da Silva 
Josildo Ribeiro 

Tesoureiro 
MDB
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